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tante da copia inclusa ) dirigido ao Cominan;
dante interino do Batalhão. Neste OffiCio exi-
gindo 50' Guardas, e 200 cartuxos, e resposta
ao mesmo Officio , esta Se me não mandou, e
só se aPreseriffirão- cinco Guardas no dia 18 sem
a competente munição. A' • vista pois • .da, faltá
de força, necessaria eu me considero coacto, .co.
mo de facto estou , e por isso não pode recti•
'lir sobre mim responsabilidade alguma. Tenho
mais a representar a V. Ex. para levar ao co-
nhecimento de S. M. I. , que breveltiente tal-.
vez se , aehe este District° sem Juiz da. Paz,
por eu riiie achar doente , e o Juiz rprimeiro
votado ; o Segando nessa Capital, e o quarto
servindo de Juiz de Orftioi , e Por , se 'não: ter
podido este anno fazer háma reunião 'de Cama=
ra , para dar as providencias ao seu' alcance.
A' vista pois do exposto sirva-se, V. 'Ex. pe-
dir a Sua Magestade Imperial as providencias ne-
cessárias , e coneeder•nne dispensa, .para tratar
de minha !mude , .vieto a Cismara desta Villa 'se
na'6 rCuttie para 'Xis;	 ,pro`VitiCnOins na ' ft:51.mi
iraS
• Dem; Guarde a -V. Est: por muitos annos. Vil-

la da Ilha Grande 22 . de Maio .
e , Exc.. , Sr. Aureliano de Souza e Oliveira Catas
tinho , :Ministro e Secretaria .d'Estadá dos Ne.
gocios da Justiça. — José Pereira Peixoto , Juiz
de Paz do 2.o' Districto.

MINISTERIO DA FAZENDA.

Expediente do dia 15 de Maio.

Aviso ao Inspector da Caixa de Amortisação,
com relação das At:tolices de 6 por cento, emit-
tidas á razão de 62-1 por cento em 29 de Abril
do' Corrente anno , em pagamento de duas Pre-
SBS Inglezas com vencimento 'do juro do 1.0
de Julho de 1832 em diante, a favor de Hen-
riqUe S. Fox , Enviado 'Extraordinario , e Mi-
nistro Plenipotenciario de S. M. Britannica.
6 Apolices de 1:000U000 de Ns. 5429 a 5434.. 6:00017000
8	 • 600U000	 „ 477 a 484.. 4:80013000
6 ------- 40011000	 „ 214 a 219.. 4:40013000

13:200U000

•Candido Caldeira de Souza — Bazilit; JoSé.
Pinto.

Dia 16.

Portaria ao Ajudante do Inspector da Alfan-
dega , mandando fazer o despacho de ires Cai-
xas vindas nos Navios Inglezes — Alexander
e Sir Vihlitsm Bensley — contendo buam ma•
china para numerar, pertencente á Fazenda Na-
cional fazendo-as conduzir ao Thesouro.

— Ordem ao Inspector da Thesouraria da
Provincia do Rio Grande do Norte, para que
informe com urgencia e especificada declaração,
quaes os obstaculos que tem impedido , ou pos•
são impedir , a tomada , e ultimação das contas,
dos antigos recebedores da Fazenda Publica na-
quella Provincia.

blica	 e• ser arrematada.
•

Dia 17.

Portaria ao Ajudante do Inspector da Alfan-
clega , authoris'ando-o 'para mandar pôr mais hum
ginfidaste 'nas Pontes , da Estiva , e da A Irma-
dega , na forma proposta fia sua representação
guarita ao lageamento da Estiva , cumpre ,que
se proceda ao,riecesitrio orçamento pala em tem-
po opporturni 'Se ',deliberar o que Convier . ; e
quanto á obra	 ',.', Pon'e da Estiva, que já em
7 de' Fevereiro	 se ordenou á Thesou-
mia da Piovinda para Triiér pôr • em hastayü.:

e4" IN MEDI° POSITA VIRTUS. ,e)
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RIO DE JANEIRO . , SEGUNDA FEIRA 2 DE JUNHO DE 1834.

ás mãos de V. Ex. o extracto das partes da
semana -proxima passada.	 •

Deos- Guarde 'a ,V. Ex. =Rio .17 de Maio de
1834. — lilin. e Exc. Sr. Aureliano de Souza e
Oliveira Coutinho , Ministra e Secretario d'Es-
tado dos Negocias da Justiça. — Euzebio de
Queiroz Coutinho Mattozo da Camara:

Pelo 1. 0 District° , dir Sacramento. Foi remet-
tido ao Arsenal da Marinha o preso Veriato
Apericano , por vadio.

Pelo 2.° District°. Foi pronunciado á prisão
e livramento Roza Maria de Jesus , por furto.
. Pelo 3.0 District°. Porão presos os escravos

Joaquim crieulo , por desordem , e Frederico
Cabinda , por suspeito.

Pelo 1.0 Districto da Candelaria. Foi preso o
estrangeiro Adão ,Aquicane , por ser encontrado
ás . 2 horas da noite á porta de huma Casa, en-
contrando-se-lhe li umas chaves.

-2.0 , District°. ANão houve,- novidade,.
1.0 : District°. 'de- S. José. -Furão Ércaoe
de.tal,,,perierincantritdo fora de",

horas na ladeira da Glõria , Luiz crioulo for-
ro Por' uso de arma, e o escravo Adriano . por
capoeira. , Foi pronunciado á prisão e livramento
o'Prussiano Mathiaa Faschins.

Pelo 2.0 District°. Não se recebe° parte. -,
Pelo 3.o District°. Não houve novidade.,
Pelo .1.o District° de Santa Anna. Foi preso

Joaquim, Figueira , por ser encontrado fora de
horas levando hum preto a titulo de fugido
e reinettido ao Arsenal da Marinha , para o ser-
viço da ',Esquadra , por • vadio • e sem domicilio.
Assinou termo de bem viver Victor Antonio da

PARTE OFF IC IA L.

MINISTERIO DA JUSTIÇA.

- A !Legenda , em Nome do Imperador, Man-
da remetter a Vin. o incluso requerimento e.do•
contentos annexos do Desembargador da Rela•
ção da Bahia , .Cornelio Ferreira França ,
que 'pede se lhe Mande pagar a quantia de adis
3541)054 ; que deixou - de• receber , de resto . das
propinas • do i tempo que esteve nessa Relação
Ha por •bem que Vm, informe sobre o que
requer á Supplirante:

Deus Guarde a Vin. Palacio do Rio de Já-
neilo em 23 de Maio de 1834J— Aureliatia-de
Souza' e Oliveira • Coutinho. — Sr. .Presidente-da
Relação de . Pernambuco:

— Em resposta ao Officioque - a Camara - Mu-
nicipal da Villa de S.'. Salvador . de • Campos,
dirigis?: á Repaitiçil do Imperio , na data ..de
21 . de •Abril do 'corrente Mino , ' perguntando -,se

• os habitantes :do 'DistriCto da Pomba,. pertencente
Provinda de Minas G'eraes , é cómprehendi-

do no Curato d' Aldéa de Pedras,- detem estar
ou não.. sujeitos ao Juiz de Paz do , dito•- :Cu-
rato , cuja Igreja se Relia edificada em territo.
rio- do seu Municipio : Manda . . a liegencia', em
Nome do Imperador, pela . Secretaria de 'Esta-
do dos Negocias da Justiça, declarar :á refe•
tida Camara , • iiite os habitantes , de que trata
no citado, Officio , estão 'sujeitos ao Juiz.: de
Paz .do Curato • da Aldea 'de • Pedra ; visto • que
a respectiva . Igreja está edificada no territurio do
seu . 11,1unicipio , embora o histilicto pertença á
outra	 rovu icut , na conformidade do. Decreto .	•
de 8 de Novembro de 1831.	 . • 	 Pelo 2.0 District°. Forão presos Felix Calisto,
• Palacio do Rio de Janeiro em 24 de •Maio para cumprir a sentença de 6 dias de 'prisão
de 1834. — Aureliano de•Souza e Oliveira Coa. por desobediencia ; João . Baptista da Silva Gui•
tinha.	 marães , e Manoel Gonçalves , por serem encon-
', — Não tendo podido a Camara dcs Deputa- trados com 13 pretos novos . na . Ilha das Flores.
dos dar o .st is consentimento á ires Resoluções Foi pronunciado á prisão • e livramento 0 Solda-
do Conselho. Geral da Provincia. 'das Alagoas , do d'Artiffieria de Pcisição Candido Maria La-
ca' que propoz : 1.° a creação de huma . Fre• raro de Souza , por ter assassinado o Sargento

gema , na Povoação da , Barra Grande : 2a, a do mesmo, Corpo Luiz da Silva . Cezar.
creação de duas Freguezias , • desmembradas da 	 Pelo 1.0 District° de Santa •Rita. Furão pre-
de Nossa Senhora. das Brotas da Villa• dit Ata- aos- Luiz Antonio Furtado Mestre do Brigue
laia:, 3.0 finalmente, ,..p erecção da • Capella • de Escuna Felicidade, por indiciado • de ter traiis
Santa Aráta do • Ptinema em I,nreguezia.; segun do Africanos notos.,• -e o escravo Domingos Ca-
rlo a communicação feita pelo respectivo Secre. binda por fugido:
tarjo , em' Officio de 17 ti corrente sues : Man. 	 Pela 20 Districto.',-- Não se recebe° parte.
da a . Regencia', cai Nome do Imperador pela 	 Pelo District° da Lagoa. Não houve no: idade.

• Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça,	 Pelo District() -•de Miriti. Idem.
assim participai-o ao referido Conselho • Geral , 	 Secretaria da Policia em 17 de Maio, de 1834.
para sua intelligencia.	 — Procopio Alarico Ribeiro de Rezende.

	

Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Maio	 —Min e_Exc. Sr.—Accuso a recepção da Por.
de 1834. 7... .Aulelianu de Souza e Oliveira Cou• taria de 25 de • Abril do corrente. armo, em que
Linho.	 a Regencia , , em Nome de S.. M. o Imperador,

Não tendo podido a Camara dos Depu. Manda que ponha em execução a Lei de 7 de
tados dar o seu consentimento á duas Resolu• Novembro de 1832 , 'dando todas as providen.
çõea do Conselho Geral da Provincia de Mano cias que, julgar convenientes sobre a, importação.
Giosso , em que propoz 1.0 . divergas providen. dos pretos Africaoos ; ao que tenha de partici-
cias para evitar roubos e assassinios commetiidos par a V. Ex. , para : fazer ; presente á Sua Ma-
por ociosos e vadios : 2.0 finalmente eri•jr•se em gestade Imperial , que ,eu me não posso res-
Freguezia a Capella da Senhora do Rozario da ponsabilisar peio seu cumprimento ,, nem por ou-
Cidade de Cuyabá , segundo - a communicação tras providencias que as Leis do Imperio , e Or-
feita pelo respectivo t'gecretario , .em Officio de dens de S. M. E põe a .meu cargo . , por • me
17 do corrente mez : Manda a Regencia , • em achar sem os meios 'necessar-ios. para as fazer
Nome do Iiiiperador

'
 pela Secretaria de . Esta, cumprir.. , Por quanto tendo .varias vezes requi-

do dos Negocias da Justiça, assim participai.° sitadó alguns Guardas Nacionite‘s para as me.
rio .referido Conselho , para sua intelligerrcia.	 (lidas necessarias ,de Policia e socego publico

Palacio do Rio .de Janeiro em 24 de Maio se me não apreenta. nenhum , e até se ine não
de 1834. — Aureliano de Souza e Oliveira Cou- tem . respondido aos Officios para este fim

gidos á A uthoridade competente , o que acaba
Illm e Exc. Sr. — Tenho a honra de passar, de acontecer com o de 14 do corrente ( cons-.
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r.,Otestito por-novo julgamento ; no entretanto eu
iecébi os sentenciados, e, já os remetti ao Jui'x
Municipal , para lhes dar o conveniente destino.

•Deos ,Guarde a V. S. Rio 24 de Maio de
1831, — Sr. Juiz Municipal de S. João do Prin-
cipe. Euzebio de , Queiroz Coutinfto ãlattoza
da Camara.
'— A '21 de Abril foi recolhida ao Callabouço

Therezá Mina , escrava, de Maria de tal , que
diz . 0 Administrador ser, demente, e fugida da
Santa Casa : rogo 'a V. S. queira declararone-
se isso será verdade.

. Deus Guarde a V. S. Rio '24 de Maio de
1834:s-- . Sr Provedor da Santa Casa da Miseri.
cordia, s—Euzebio, de Queiroz Coutinho Mattoza
da Camara.

PROMOTORIA PUBLICA.

Levo ao conhecimento de V. S. o incluso Pe.
riodico denominado Inferno, e a denuncia', que
o acompanha. Não obstante elle queira fazer per.
suadir , que . suas doutrinas são meramente re-
lativas á hum outro mundo , cousa de qUe
cilmente inc convenço , porque são • realmente
repugnantes ao bom senso , e il ! as aios Brasi-
leiros , não posso todavia deixar de notar que
o Inferno deveria respeitar as Leis deste mundo,
em 'que propala as suas proclamações. Isso po-
rém não -succedeo , visto que *foi por elle in-
fringido o Art. 301 do Codigo Criminal, por-
que não só na sua parte 5 a não deu á conhe-
cer a terra , era que foi impresso , mas nemn
ainda o armo da impressão. Em consequrincia
requeiro á V. S. 'admitta com brevidade a ci-
tação' do seu Impressor Brito , e Comp.; resi-
dente na Praça da Constituiçãa , á fim de assis-
tir á.stia sentença em dia marcado, do qual se
me fará sciente para meu -comparecimento.

Deos Guarde a V. S. Rio i30 de Maio de
1834. — Illm. Sr. José Ignacio Coimbra , Juiz
de Paz do 1 c) District° do Sacramenfri. — João
Antonio de Miranda . , Promotor Publico.

V. S. terá a bondade de me'remetter o, Pro-
cesso , erra' que são réos de . resistencia , e tira da
de presos do poder da Jostiça José Joaquim
Gonçalves da Moita,. Denielrio Ribeiro da.Fon
seca , e Domingos José, de Almeida. Necessito
para a requisição de certas providencias , lançar
as; vistas . sobre d 'seri Conteudo.	 ,

Deos Guarde a ' V. S. 'Rio 30 „de Maio de
.1834..— libro Sr. Juiz de Paz' , do ;1.°, Distris-
etó • de Sahta'.Anna. —João Antonio de Miran-
da' , ,' Promotor Publico, ,	 ,

ARTIGOS' NAÕ OFFI,CIAE8.

482	 CORREIO OFFf:u
• — Ordem 'ao Inspector da Thesouraria , au-
thorisando o a chamar 03 Empregados 'das Res
partições extinetas, que julgar convenientes ,para
adiantarem os trabalhos atrazados , na fOrina da
sua representação.

— Dita ao Inspector da Thesouraria das Alas
goits , para informar sobre a Representação de
Lourenço Cavalcanti de Albuquerque Maranhão,
relativa ao abuso , quediz haver nessa Provih;
cia no pezo' do ,Páo Brasil , comprado a parti-
culares.

-REPARTIPAÕ DA POLICIA.1
— Devo ponderar • á V. S. , , que quando alii

se apprehentlerein' escravo s furtadoa ;nesta 'Corte
deve V. S. envial-os á Policia-, por portadores
seguros, certo de que serão immediatamente sa-
tis̀ feitas as despezas de conducção, apprehensão ,

• sustento ; evitando•se deste modo aos donos
as grandes despelas , que se fazem , quando por
muito tempo se demorão lá os escravos.

Deos Guarde a V. S. Rio 17 de Maio de
1834. — Sr. Juiz de Paz Supplente de S. João.
d' El Rei. --Euzebio de Queiroz Coutinho Mat.
tozo da Camara.

Dos inclusos . 0fficioa do Juiz de Paz de
S. João d'El-Itei ,• de 18 de Dezembro e 10 de
Maio , verá , V. S , que Joaquim Gutierres Mo.
ral está com effeito pronanciado naquella Villa
por furto .'.de 'esCravos , e que esse processo . . me
será brevemente yeinettido ; apenas o receber , 'eu
& eri,vithei á V.S.' para depois das ,diligencias
quejulgar conlienientei rernettel O á Cabeça do
Termo.	 ' •	 •	 , •

DetÁ ' Griarde. a V. S. Rio 17 de Maio de
• 1834	 Sr.' Juiz de Paz do 2. 0 Districto do

Sacramento	 Etizebio de Queiroz- Coutinho,
Matiozo 'da Camara:	 •

['Oficia ' se faz publico', que estão na
Cadeia de 'S. João d' El-Rei, • os :escravos serruin.• ,
tes : ' "Jorge'.MoçambiqUe , ainda rapaz escravo
de . Laurind'o' 'Antonio d'Aridrade , Viuvo , com
Chacina ;' inora ; na Copa-Cabana , era quitan•
deita; da.'riÂV'JOão - Mina, ainda moleque, era
Pedreiro; 'escravo' . fria- :viuva Feliciatia • de
Carvalho , l moradora'. em S. Francisco,: de Paula
José Cáástinge''; . ainda' rapai , era Servente de
Pedreiro', y escravo'de . Manoel José Duarté.Bta-
ga , Morador , rits rua ida Ajuda fta pé da Igreja

• do • Parta éSérevia '.ndr • Ribeira e.' a 8r.' 2' lie, D.
FrancisCa,--Vitíva-hojer; Cabiuda.',–apren.:
diz. de • Pedreira ", parceiro' de José - Cassan ge,
escravo do,s'.,mesmos .a'cima , .Manoel Duárte Bra•
ga	 sua mulher ; (saguim Moçambique 'yen-

.	 .

dia Ptio';'eictrávo. -de Joaquim de tal , ;morador' 	 — Remeti° a V. S. hum preto boçal Rpm:e.'
na' Gambá ',' :este' escravo por doente' se acha hendido pelo Pedestre Sebastião José , que (lUdil

10199~•~1no Hospital da 'Misericordia. -daquella, Villa. • • do veio á . niinha presença foi reclamado, • cetim
— A' bem do publico' serviço curnpre . me re- de sna propriedade , por José I3aptista- Alexan•

commendar ,á,V. S. , que quando - em hum' pio. dre Vianna que o 	 vai á sua presens
cesso houverem réus • presos e affiançados , de_ ça ; 'cumpre que V. S. averigue esse facto ,
vem ser notificados- para defender. -Se comia a copia cedendo na forma da Lei.
do	 , e rol de testemunhas , não .só o • Deós Guarde a V. S. Rio 22 'de Maio de
preso , mas igualmente o • allia,nçrirlo.	 •	 1834. -- Sr. Juiz de Paz do 2.0 Districto'de S. 	 Aberta a Sessão , lida , e approv

▪

 ada a *Acta
' Deos' Guarde a V. S. Rio 17 'de Maio de . José. -- Euzebia de Queiroz Coutinho Mattozo da antecedente , o Sr. I.° Secretario leu vaárs'

1834. — Sr. Juiz de' Paz do 2;0 'District& de da Camara.	 Officios dos Ministros de :Estado , que forão
Santa Anna. — Euzebio de Queiroz Coutinlio	 — O Professor encarregado da enfermaria da mandados aos seus competentes destinos. . •
Mattozo da' Camara.Cadeia, representa , que quando lie necessaria 	 Leo se o seguinte Parecer da Commissão de
...-RetnettO á' V. S. José da Silva', Gaia ; e visita do Santissimo Sacramento' a qualquer en. Constituição.
FátinciscO Joaquim Corrêa , • homens de pesSima ferano , exigem hum certificado delle , o que 	 PARECER. — A. Commissão de Constituição,
conducta; para V. S. Os empregar na marinhagem. em casos urgentes se torna' irnpossivel ; e como á quem foi retnettido 'o • Itelatoria • do Ministro

Deos Guarde a V.. S. Rio 19 ,'de Maio 'de he hum 'estabelecimento publico, eu creio , que ,e Secretario de Estado dos Negocio; do Impes
1834. -- Sr. inspector • do Arsenal da Marin- ha, bastaria, a requisição do Carcereiro , e para es- rio, apresentado na actual Sessão observa, que'
— Euzebio de Queiroz Coutinho Matará da Ca- se fim rogo a V. Ex. as convenientes ordens, a primeira medida , de que elle dá conta á As.'
mara.	 DPos Guarde a V. Ex. Rio 23 de Maio' de semblea Geral; pela sua merecida importancia

•-••, O preso João da Cunha Pinheiro, com. 1834. L-• 111w. e . Exc. Sr. Vigario Capitular. — he a que •na•fórina do Decreto de 14 de De-
panheiro de famoso . Pedro llespanhol , apre. Euzebio de Queiroz Coutinho Mattozo da Ca- zetnbro de 1833 , suspende ° ao Cidadão José'
sentou ao Carcereiro hum requerimento , em que mara. 	 Bonifacio d'A adrada e Silva-, I do cargo de Tu.
se acha hum despacho rubricado , procurais . — Reinetto a V. S. o incluso Officio do auar- tor de S. M:' O ïmperador , ' e das Piincezas•
do • imitar a minha' letra , porém tão grosseira- da Mór da Alfandega , para a respeito da preta Suas Augustas Irmãs. Esta medida, sendo ha
'mente , que •o Carcereiro logo desconfiou , e nelle mencionado, proceder ás convenientes ave- muito tempo reclamada , logo . que foi patente
mo remetteo com a 'inclusa parte ; convem pois riguações,' 	 a ingerencia 'do mesmo Tutor erra negocios Po.
que V. S.:, 'procedendo á hum exame' por Ta- Deos Guarde a V. S. Rio 23 de Maio de laicas , contra o disposto no art. 2.° da Lei
'belliães , processe aquelle perverso 'com • todo o 1834. --Sr. Juiz de Paz do I.° District° de de 12 de Agosto de 1831 , por actos, .que cem..
! cuidado ; que exige :hum crime de • similhante Santa Rita. — EUzebio de Queiroz Coutinho Mat. promettião essencialmente os . interesses do Seu.
'natureza	 .	 tozo da' Camara.	 •	 Augusto Ninai° , servindo 'de centro e de apo;o

	

Deos Guarde a V. S. Rio 19 de Maio de	 Remetto a V. S. o incluso Officio do Juiz á ?acção estrangeira, que ainda' não desanimou
1834.	 Sr. j uiz de Paz :do 2.0 Districto da Municipal de S. Joã'o • do Principe , acampa. de restabelecer no Brasil o dominio do Duque

'Candelaria. — Euzebio de ' Queiroz Can tinho nhando ' a copia da sentença, que condemnou de Bragança , tornava-se absolutamente neces-
Mattozo da Camara.	 José Cabinda , • por antonomasia José Grande, a sana , e indispensavel á conservação do Tbrona
• — Os portadores vão encarregados 'de receber 20 annos de galés, e ajosé . , ou João Feitor , Constitucional de 7 de Abril ; no momento em
Valerio , de Joaquim de Brito, Feliciano , de fu. a '13 annos e 4 mezes - de prisão , coar traba. que o Governo della Iançari ! . mão , para fazer
lano Moraes, e Vicente -de D. Francisca , ap. lho , para que V. S. fazendo' extrahir guias a abortar o plano .vasto , concertado , e que já'
prehendidos no Rio do Peixe , . e de t idos • nessa estes dous Réos , e remettendoonas• eu os envie começava a executar-se contra !as liberdades pua
Villa ; cites levão 100ê rs. para Satisfazer as á Casa de Correcção. 	 blicas , a A utitoridade do Senhor D. Pedro Se-
despezas , e se ainda alguma . cousa faltar , mande	 Deos Guarde a V. S. Rio 4 21 de Maio de gundo , e a existencia do Governo legalmente
V. S. dizer , .quanto , e a queria se deve en. 1834. — Sr. Juiz Municipal. — Euzebio de Quei. estabelecido. 	 •
tregar , que será satisfeito promptamente; E cum- roz Coutinho Mattozo da Camara 	 03 factos , que comprovão esta asserção, são
pie me nesta OCcasião observam lhe que todos — Recebi os sentenciados José Grande , e muitos, e incontestaveis ; e forão com ,geral es-
-os juizes de Paz costumão remetter os escra- José , ou João Feitor , mas devo prevenir a canelai° praticados dentro • e fóra do Imperio ,
.vos 'pertencentes a moradores dest:a Cidade , Onde V. S. que nada tem a Policia, com processos, na presença de todos, para • que seja mister erm-
as despezas • são promptamente adiantadas pela e sentenciados ; aqui ha Juiz Municipal, a quem meral-os ; ninguem ha que os ignore , ninguein
Policia, o que , dev.ia V. S. igualmente ter feito, deve V. S. reinetter os Réos condeinnados , e que com justiça possa contestal-os. Os Proces-
para evitar a enorme despezw; que Çoat a de- lia Juiz de Paz cabeça do Termo , a quem se de- sus judiciaes , que derradeiramente , se intentarão

'mora tem causado.	 vem remetter os processos-, quando os Réos á . tal respeito , não pOdem augmêntar os gráos

Deos Guarde a V",. S. 'Rir; 19 . de ' Maio • de
1831. — Sr. Juiz.  de . 'Paz' dà Queluz. L- EtizebiO
de Queiroz Coutinho ,Mattozo 'da Camara.*

— Liitivando a V. S. a prontidão com que
remetteo o Mappa dos prominciados no seu Dis-
trict° , eu 1h restittio , para especificar o crime,
não bastando dizer ,. que lie,: publico , ; ou par.
ticular.	 .

Deos Guarde a V. .S., Rio 19 de .Maio , de
1834. —Sr. Juiz ,de Paz de Jacarépaguá. —.Eu•
zebio de QueirOzs ' Cinitinho Mattozo da Camara:

— Sendo necessario , e ,vitar o, abuso , que pra-
ticão Os Comtitandantes d'alotimas. Embarcações
que trazem escravos. na matricula, e com o
pretexto ,de os terem levado daqui , se -querem
subtrahir ao termo de - ' reexportação , parece-me
conveniente que. V. S. não desembarace ernbar.,
cação alguma, sem o deseinpedido do Secretario
da Visita. Outrosim a respeito dos escravos
depositados na Olinda , póde V. S. , ministrar-
lhes as rações , certo de que, quandoelles não
forem restituidos aos donos, a Policia pagará
essa deápeza.

Deus Guarde a V. S. Rio 21 de Maio de
1834. — Sr. Guarda MOr da Alfaridega. — Eu-
zebio de Queiroz Coutinho Mattozo da Camara.

— Remetto a V. S. "a parte do Carcereiro da
Aljube , e o' requerimento com o falso despacho
a que se refere , apresentado por Joaquim da
Fonseca Lima , contra o qual V. S.' procederi.
com o seu catuniado zelo.

Deos Guarde a V. S. Rio 21 de Maio de
1834. -- Sr Juiz de Paz do 2.0 Districtu da Can•
delaria. — Euzebio de Queiroz Coutinho Mattozo
da Camara..	 •

— No 1.0 Concelho de Jurados em 2.2 de Fe.
vereiro de 1833, julgou•se procedente • a denuns
cia do Promotor contra o N. 43. do Carijó , mas
não sei porque motivo não segUio mais termos
e não se 'sabe quem lie o responsavel , o que
communico a V. S. para.. proceder na fórma da
Lei.

Deos Guarde a V. S. Rio 22 de Maio de
1834 —Sr; Doutor Promotor Publico. — Euzes
bio' de Queiroz Coutinho Mattozo. •da Camara.

— Em resposta , ao seu Officio de hoje ,,
nho a dizer•lhe , que deve V. S. inquirir as tes-
temunhas , que jurão ser o. Supplicante fugido
da' Cadeia daquella Cidade, e (Aliciar ao Chefe'
da Policia deita , sabendo , se' corn'effeito está
pronunciado	 para ,depoaa.,,remettel-o.
--Deos Guarde a • V: S. Rir; 22 de Maio de 1834„.,

— Sr.. Juiz' de Paz 'do' ,7: 0" DiStricto do &ed.:-
mente. — guzebia de Queiroz Coutinhe Mattoze•
da Camara.'

CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS.

SESSAÕ DO DIA 28 D.E MAIO.

Presiden cia do Sr. Oliveira,Braga.
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sde ccinvicção e de certeza , que cada haus .dtl.
(ve • iter adquirido sobre a conniveneia , ou' line:
ptidão do 't Tutor , -segundo a expressão apro-
tpriada de hum Ministro Patriota : apenas' pode•
srão elles ten. contribuido para dar maior evidencia
á primeira parte desta alternativa. Accresctr, que
a medida de que se trata não he opposta á Lei
de 12 de Agosto de 1831 , posto que fletia não
se ache expressa ., e parece muito conforme aos
principios gemes de Legislação , que .regulo 'a
remoção dos Tutores suspeitos. Nestes sternios ,
a Commissão , tendo em vista a referida Lei
de 12 de Agosto de 1831 , e convencida 'não
só da conventencia , senão mesmo da necessidade
de ser removido o Tutor, • propõe , á conside.
ração da Camara a seguinte Restaluçãe : • 	 `'

Art. Unico. — O Cidadão José Bonifircio 'de
Andrade e Silva, he removido do cargo de Tu-
tor de Sua Magestade O Imperador, e - das Prin-,
cezas Suas Augustas Irmãs.	 .

Paço da Cantara dos Deputados 27 de Maio
de 1834. — S. Oliveira. — Mello. — A. P. Liai-
po de • Abreu.

Depois de mui breve discussão de ordem
decidio-se ; que o Parecer fosse impresso ;
votou-se que era objecto de deliberação.	 -

O Sr. Aleito propoz com urgencia hum No-,
jecto de Lei á respeito da guerra de Panellas.',
-e suspensão de garanrias para- Pernambuco .e
Alagoas. Julgou-se objecto de deliberação', 'e.
Mandou-se imprimir.

Entrou-se na ordem do dia , que era a con-
tinuação d() debate s•- bre o Projecto de Lei
ala fixação das forças de mar, art. S. a (recrti-
lamento )

O Sr. Holanda Cavalcanti declarou-se á fa-
vor do engajamento , tanto para a A rtillieria
•da Marinha , como para NI arinheiroa; e disse
que não queria recrutamenta, pelos innumeraveis
abusos, que [seitas occasiões se praticavão agar-
rando se homens. , que estava° livres de servir
e mettendosse 'á -bordo dos navios, para Grume•
-tes , e Marinheiros , á titulo de vadios ,
outro Juizo mais, que o do Chefe da Policia,
que assim o ,affirme 2. que tem chegado á pen.
tos de' e. garrar•se á força homens, que terá ti-
do diStincções.  'como ;Cadetes 8te„ e metter•se
á bordo corno Grumetes 	 sofrendo 'palmatow•-•
das , 'chibatadas ; . trOnco 'e ouiros . ástigos igUaes,
— Disse , que, era, preciso ier insenciael á ser-
te dos Brasileiros para não Se g_uerer premiu.
•taes proc–ettlii.entós, tão . abusivos. Que antes que.
ria que 'Uri° . lioU've'sse 'Marinha1 do que , dar es-
ta arma tão . perigosa , quando , manejada de rtiti
fé e que . á vista dos precedentes, ninguern se
podia julgar seguro de não ser Grumete, e que
até o . ,tnesiito Sr.. Ministro da Marinha não se
devia *julgar isento. — Conclui° que não devia
haver recrutamento em quanto não houvesse hu-
Ma Lei , que 1,.declara-se o modo pratico de o
Lazer. -- Mandou á Mesa haura Enleada.

O Sr. Honorlo Ilermeto disse ,• que' tinha á
apresentar limai Emenda contraria á aquella
apresentada pelo Orador , que o siulta precedi-
do ; que era o Art. da Lei de fixtiçã'° das For-
ças de mar

'
 que estava eia vigor; que autho.

risava ao Governo Para recrutar, tanto para a
Armada , comei para a Artilheria da Marinha,
caso não houvessem marujos , que se quizessem
engajar á premio — Disse, que o Art. do Pro-
jecto . ens discussão não authorisava á recrutar ;
que sabia-se, que ha Provinciaa , em que não
ha muitos estrangeiros, que erão as que mais
'se prestavão á engajar ; que a Cantara Decres
tou 20 contos de réis para premies destes enga-
jamentos , •e dando se . 20 mil réis de premio
não •apparecêrã'o Nacionaes , que qutzessem. —
Disse mais , 'que o Orador que o 'precedera ti-
nha argumentado contra o recrutamento com abu.
soa , que elle suppozerd ter•se feito ; porém que
este meio era improprio ; que não. se devia ris-
car hum artigo de utilidade -publica só por abu-
sos , que no exercicio 'da cousa se podia com
mester ; que o meio de se extirpar abusos , era
castigar-se tuptelles , que os commettião ; porém
que defacto elle estava informado que (ries abu-
•soa não se commettião ; que os recrutamentos
para a maruja erão feitos sobre pessoas , que se
tdestintivão á • esta vida , á excepção de hum ou
cutro recrutado para Grumete ; — que o Sr.
Deputado Cavalcanti referisse á hum homens
chamado Lafuente , que diz se ter sido Cede'
.te ; porém que elle estava informado que 'este
cão fez chegar ao conhecimento do Governo a
cxistencia de tal qualificação ; concluie dizendo,
que se se tinha dado authorisação para recru-
*ar para a Força do Exercito , porque se não
tavia dar para estas 1

O Sr. Torres disse , que hoje a Marinha era
drnitito melhor tratada, do que antigamente, não
.86 quanto. aos viveres, como Mesmo que erão
andados os Inclividuos com mais dignidade ; que
•o Governo tem dado ordens para que os -• cas-
tigos sejáo feitos na fórma do Regimento de
ira; e que por isso os marujos ., quando descai-

bar-cridos não tinhão duvida de Se hirem 'alis-
tai' para á Serviço pu b lico ; • porém podia ac-
contecer oacasião,, que não houvessem , .è então
era preciso, . recrutar 'se, Disse , `que na Fran•
ça • não haiáão 'recrutamentos forçadoa , porque
ali os Marinheiros erão 'arregimentados , e disci-
plinados como a Tropa , e que por ; isso havia
sempee numero	 •. outra parte
a pezar de ser Paiz	 'da liberdade, on-
de. os direitá individuaes Cão tão iespeitados,
o meio de recruirtinentd 'era barbar ° era mais
violento que entre nós'--: Disse , que em quan-
to ao Corpo de .Artitheria de Marinha', não era
possivel engajarern•se • homens, porque não te-
mos nenhuma classe que se tenha afieis° • á Vi-
da 'de- artilheiro - de Marinha- , e que 'entrenós
todos tinhão horror 'á Vida Militar . , e par con-
sequencia ninguem se queria 'alistar , ainda que
sè desse prensar, ; 11 e que por .consequencia" devia-
se authorisar tio Góverao'á recrutar, ou entii°
haviamos-nos expor á' Mia poder•se tripular hti-
ma embarcação , quando a Nação reclame. —.
Disse que todas as pessoas , que tem sido, pe-
gadas para maruja , e.que .tem mostrado doeu-
mentos , pelos quaes provem não estar nas cir-
cunstancias de servir Fida marujo , o Got erno
tem- , mandado poi-os em liberdade.— Disse, que
aquelles,`Arie•-tarn sido presos para Grumetes,
e que tem mostrado documentos que provem
que tem tido • draduações qualquer • que se teia -
mandado embora ; citou o exemplo de hum , que
tendo sido Cadete , e que até levara baixa por
indigno , o Governo o mandara soltar. Conclui°
votando' por a . Emenda do Sr. IIonorio.

O Sr. Costa Ferreira disse, que era tão du-
ro e evidente a necessidade , • que tinhainos de
Marinha , assim como era clara a . luz rneridia-
na ; que não podia votar pelo Art. tal qual
que no Brasil onde a primavera estava casada
com o outono ; aonde havião tantos meios 'de
vida para com suavidade ganhar-se o pão, não
era Paiz proprio para se ter gente para o mar
veluntaria ; que o engajamento só se effeituas
ria com estrangeiros ; e que authorisar o 'enga-
jamento equivalia o mesmo que mandar buscar
Trópas estrangeiras , porque quasi nenhuma Na-
cional se prestava a este penoso servi7o ,. que
era de opinião que se authorisasse ao Governo
pára preencher a força - necessaria por . meio de
recrutamento , pois era O unieo • meio', que ti-
filisteu:ia • para' ter' Martigia'Brasileira•'‘•-• Recos

.nliecéo,'3 a necessidade de.:*e tril l ar de h Uma Lei,
que' determinasse o cnOdQ 'pratico . do recruta-
mento , e disse,, que se houvesse engajamento y

queria que fosse de Brasileiros.
O Sr. Souto disse , que a eaurnissfia não

declarou que se fizesse recrutamento para minu•
ja • porque não ha Lei para recrutamento *de
Marinheiros ; que em Portugal , quando se pre-
cisavão marujos , mandava-se tirar a , terça par-
te dos Navios Mercantes, é agarrar ''as praças
&c. ; porém que tudo isto era costume , e que
a Commissão tinha . faltado em recrutamento pa-
ra Artillieria da Marinha, porque pura isto ha-
via Lei , em que se consagra° as qualidades
que devem ter aquelles , que estão sujeitos ao
recrutamento, e o modo, com que elle deve
ser feito ; que só faltava substituirem•se os A ti Lho-
'idades encarregadas de o fazer ; e que isto era
objecto de 'suma Resolução, que se podia fa-
zer passar. — Disse mais , que hum Otlicial
Brasileiro empreliendera ter !suma Fragata , que
commandava , toda tripulada de Brasileiros , e
o consegui°.

O Sr. Costa Ferreira insistio em sua opinião.
O Sr. Gonçalves Martins disse, que sua opi•

nião , respeito á Marinha , era oposta á respei-
to das Forças de terra. — Disse que o enga-
jamento não preenchia 'os fins , á que se pro •
punhão ; que o Sr. Ministro da Marinha, as or•
deus, que mandou para a Balda , forão , que
se fizesse . o recrutamento só depois de se pôr
em execução todos os meio-3 para o 'engajamen-
to ; assim se fez, declarou-se . por Penodicos
esquinas e &c. , e quasi ninguem concorreo. --
Disse que o engajamento só .se realisava com
estrangeiros , e que isto era perigoso nas- nos-
sas circunstancias ; que todos os concorrentes pa-
ra isto erão Portuguezes. — Disse, que não se-
ria perigoso se concorressem de muitas Nações
porém que assim nãO acontecia ; .citou os factos
acontecidos na Bahia na ocasião da luta , com
os Lusitanos , que por 'varias vezes as tripula-
ções se levantarão, não querendo fazer „fogo á
seus patricios outras vezes carregando as pe-
ças -com farinha. —. Que o recrutamento era me-
lhor para termos força Brasileira ; que sendo
por engajamento toda a nossa força seria,estran-
geira ; ou talvez , á passar , • devessemOS decla-
rar, sitie nunca 'seria engajada mais de-
de tripulação de estrangeiros ; e que nunca
te admitido em buni 'Navio do' Guerra Mais que
'a • quarta- parte de huma 'Nação, s— Passou o
Nobre Orador 'á mostrar o quanto era perigo.
50' 'quefossem admittidos estrangeiros no Cor-*

po de Artilheria da Marinha , e depois de mais
algumas reflexões conclui° votando por o recru-
tamento.

Faltarão mais -nesta discussão os Srs. José
Custodio por o -recrutamento , - .Luirs Cavalcanti
contra, e Rezende á ,favor...

Posto á votos o Art. , não -passou-; e lambera
todas as Entendas Terão •rejeitadas. 	 •

Julgou se finda a 2.a discussão deste Proje-
cto	 e. , paison para á 3.a'	 •

• SeguiosSe a'3.a discussão do Projecto de Lei
que impede o ex-Imperador o regressar ao Bra-
sil. Como ninguetn faltasse 5 deuase' . a' meteria
por discutida approvou se e foi o Projecto ri
COmmissão de Redação das. Leis,

O Sr, Hollanda Caraleanti requere° •que se
contassem' os votos ; e sendo estendido , veriti•
cou•Se que 61 Srs. Deputados havia° votado
pelo ,Projecto . e só. '19 contra.. • -

Entrou em discussão o 'Projecto sobre direi-
tos . chamados de Eãtola , • vindo do Senado ; mas
fui adiado pela hora	 .

Levantou-se a Sessão, marcando-se as II ho-
ras do seguinte dia ao Sr. Ministro da Guer-
ra para apresentar huma Proposta.

IDEM 30 DE MAIO.

Plesidencia do Sr. Oliveira Braga..

Aberta a Sessão , lida e approvada a Acta
da antecedente, o Sr. 1.0 Secretario deu conta
do expediente , que foi rentettido .c.ompeterts
te destino. Leu-se hum Officio do Exc. Sr. Mis
nistro da Guerra , participando . não lhe ser poss
aivel , por inolestia , hir pessoalmente á Cama-
ra apresentar 3 Propostas do Governo,, e por
isso as reniettia para serem tornadas .em
si deração.

Declarando o Sr. Secretario , que bidão es-
tas . ['topastes á Cortunissão de Guerra o Sr.
Ernesto . França faltou pela ordem , lembrando
que devião antes hir á Commissão de Const-
tuiçãe por ser caso . novo , visto que , o Poder,
Executivo sempre costutnára usar, da sua inis
ciativa, mandando á Cismara hum Ministro -fazer
as Propostas.

O Sr. Duarte .Silva, disse, que sena louvar
o procedimento . ein Ministro, lembrava' todavia
que 'havia „caso identico, .que poderia servir .de
precedente •; • e que" • Curnpria exatninal-o.

O Sr.- Ferreira .da-lreigdi.opinotir que' frisse
4- CommissãOastle . Constituição para interpor o-
seu parecer. O Sr, Luiz Cavalcanti accresceniou.
que , apezar do precedente, devia' prevalecer a
pratica constante, ,. e que a sua opinião .era
que se reenviassem as Propostas ao Ministro,'
para as vir - apresentar quando estivesse de sau-
de. — Poz-se á votação e decidio-se que fos-
sem á Commissão de Constituição.

Leo-se outro Officio do mesmo Sr. Ministro,
da Guerra, remettendo por copia oa trabalhos,.
que sobre Recrutamento tem feito a Commissão de
Officiaes Militares encarregados de orgrmisar o Pro.,
jecto de Ordenança para o Exercito. Reroet-.
meu-se á Secretaria , para ser visto por quem
requerera.

Leo-se hum Requerimento do Sr. Pinto de,
Mendonça , Pedindo informações ao Governo so-,
bre as nomeações , que tem feito de Bacharela
para Juizes de Direito , sem terem o anno de
pratica, que exige. o Codigo de Processo. Foi
approvado.

Entrando-se na Ordem do dia , fui lida buena.
Resolução acerca dos Emolumentos , que devião
cobrar os Parochos de Piatiliy ; o Sr. Moura
oppôzsse por ser medida excepcional , .e pedio
o adiamento da questão , o qual , depois de hus
ma pequena discussão,, passou.

O Sr. Presidente pois em discussão . o Pro-
jecto de Recrutamento.

• O Sr. Lima e Silva, disse que para se ter
huma baa Lei de recrutamento , se . mandasse
voltar o Projecto á Commissão , para cita, tendo
em vista hum feito por huma Com missão no.
meada pelo Governo , apresentar seu Parecer,
e então entrar em discussão.

O adiamento foi apoiado.
O Sr. Castro e Silva apresentou humas bases

para a Commissão, de Guerra tentar em consi-
deração.

•Os Srs. Rego Barros, Baptista d'Oliveira
e.Costa Ferreiro, declararão-se contra o adia-

,.mento. • , •	 .
Os Srs. Evaristo e Castro e Silva, á favor.
Posto á votos não passou o adiamento.
Continuou a discussão do Projecto.
O Sr. Evaristo disse, que a base do P-roje-

cto era não só injusta , como ~bem impoliti-
ca , que- Só poderia servir em alguns paizes da
Europa, cuja população por agglorneruda diver-
sifica mtiito • da do Brasil. — Que . eraa injusta ,
porque. faria .pezar . . mais o recrutamerito sobre
['untas ProvinciaS , do . que sabre outra,, vindo
assim á • recahir , nas que tivessem pequenas e
derramadas pavoações, sobre gente industriosa,
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€0..que não aconteceria com' as. de povoações gran."; recahia; ein , burila Prnvincia , cuja : população ;' pito ' Francisco Gomes' dos Santos , Presidente ; •

, 41,es) 1 1 e compactas . , "onde lia homens desoccupa. ; estava:: dissiteinada: em 'pequenas povoações , era do 'Capitão José Teixeira de ,Abrett • Silveira
dos aptos para o serviço militar , que era ;impo- ! maior injustiça ' tirar-se homens, porque isto. hia ` 1.0 Vogal ; ; do . Alferes João .Teixeira Martins •
slittco , • porque , em geral , os•:Brasileiros. tem .re. , recalur sobre a classe industriosa , o que nao :Icon, do 1. 0 Sargento ' Alexandre 'Alves Pinheiro ; e
pugriancia á vida'..Militar , e os -de humas . Pra- 'tecia naquellas,' cuja 'população estava junta , por. do . Guarda :Nacional José Maria d.a. Nativida-
vindas mais que os de outras... Que 'se passasse a que vinha a recair sobre,aquelles , que não tinlião de ; o Reo f.ii accusado de haver i"nsultado o
base da : inscrição , muitos' Cidadãos ..deixarião 'empregos.-,-,- Disse- que.; o Projecto mandava que Cabo: dá . sua Companhia , . na occasião . em que
( s seus lares -.- para 'se evadirem ,ao serviço , ; que raquelle 'conscrito , que não 'se , apresentasse , - ser- • fina :avismio para . rondar , , de: ter . abandonado
aborreeião.	 Is .	 . • .	 • ,	 : '	 ' i visse mais hum anno ;`,poréan 'que elle só . po.. a ronda 'antes d'ellit acabar , e seio : ordem do

' Disse mais , que só devia tratar de ,. hum tal ' deria ser coristranaido ..a isto. sendo' agarrado , Commandante da 'mestria , e • de ter naquella..	 ..	 ,:.	 .
Projecto , depois que passassem as Reformas á é que. neste caso ,era o . mesmo 4que a Lei anta • occasião -provocado ' de novo o Cabo , hindo á
.Constituição ;,• porque então terião, as Provin.cias . ga 'que só havia :a . differença de: ,s'eri inscrito. sua, casa" insultal-o ,' e desafial-o , o qual dando,-

	

' Assembléa	 Legislativ- as';',' e trilvez . se achasse } , :,() Sr. Costa l'erreiga'-.; disse, - que , era neves- lhe. : voz . de preso á ordein do Commanditnte1
mais mil' o decretar a Assembléa Geral o Re. serio,: que. passasse hutom Lei -. de recrutamento o • Reo recusou obedecer , e insultou com inde-
crutateento por' citiisação , ficando . á cada :AS- iquanto.antes , para • não ,continuar os' abusos , eentes expressões ao Cotrunandante , e Cabo. A
sembléa Provincial- estabelecer •; o 'Meio pratico , l qiiese .praticavão , . e- t¡t •te:. os atie;MOS:' Ministros Parte do Caba aehtiva-sea uthenticada coinIduas
que julgar mais conveniente	 i i, para 'realisar a.sua naquella casa tinimo 'dito ,. que , das Frovncas testei 	 rontinhas, as quaes sendo chamadas ; . só ' co-
quota. Votou' pela regeiçãa do Projecto. • " 	 , vinhão homens • ' que no . es avio ' na razão de 1 parece() o, Sr.. 2. Tenente da Artilharia d Ma a-.	 .	 •	 •	 ,

O Sr. Rego Barros disse ,• que de tudo qual).- serem recrutados ; que:elle na 'sua. Provincia foi rinha ,. José, Antonio da Silva ,: que joruro ter.
tia o Sr.' Evaristo 'dissera', só; achava, bom a testemunha, ,dó . se-tnindar . ¡ente'. /Praça á hum visto o referido na Parte : a outra testemunha

..

idem do adiamento até Passar as reformas ; e Reductor, que 4su. steníaVa irmãs , e . mandar-se não coinpareceo por estar fóra da Cidade. O
depois das quaes se authorit.ar as Assembléas logo chiba tal-o ; ' e que •Se disse , que aquillo era Itéo: nas interrogações • sobre .a : p 	 'dartes	 e' sua
Provinciaes a,estabelecer o modo. pratico .de  rea authorisado por as .1.eis.313eclarou-se á favor tia accusação , confessou 'nonas cousaii , e negou
usaremn . as quotas , .que lhe fossem 'marcadas. :inscrição como o modt; anais.'justo ,, 'aonde a' outras., 'em . sua ' defesa. -Reconhecidas - as,1 pro.
Que elle appriSearia este .adiamento -,se o Sr • igualdade ..erh . mais ireSpeitada. .	 .	 1 VaS s o Ajudante do Promotor fez o . relatorio

tf Evaristo mandrisie h uma Etnend'a neste sentido, : : O., Sr .. Rego : Burros insistindo em sua opi- verbilL.,do. Processo:, concluindo a sua exposição
e se tratasse yt :idas 'reformas .. -'." Disse mais , niã.o , • sustentou .f..b Projecto , , e ,• respondeu • ao com; a indkação do §. 1. 0 2: 0 . 4.° 5.0 e 70 do
que o Sr.• Evaristo , ..dizendo que tinhamos Leis Sr. Saturnina mostrando , que . o recrutamento • Art. 85 (Iii , Lei de 18 de Agosto de 1831 , • com.'
para recrutar-se , -e cpte o Projecto era desne• devia reczthir sobre - os homens morige rados , e binado(' ccm b" §. .1 o do Art. • 20 da Lei . das.
Cessa' rio , eral'contradictorio com seus •', principios, não sobre • :os vadios!: , que estes 'cldvião hir para Re'farmas de 25 de :Outubro de 1832 , que

• porque ,qUanto ás Leis existentes , ou erão ba- casas. de correcção , que queria hortiens , ri que inunda punir taes faltas , com prisão' até 15
seadas na conscrição , ' ou então • estabeleCião o as armas dadas para defesa . da Patria . Mi° ser- • dias: O Concelho . condenmou . o. Ré.o :Mn 12 dias

,

recrutamento forçado; e que neste caso o • II- t issem Contra ella. •	 .	 :-	 ;	 de prisão ; cuja Sentença se cumpriu. - José
/Listre Deputado' ou havia de estar por hiun 	 Leo-se huin . Officio do. Ministro da Fazenda Joaquim Borges , Ajudante , do • Promotor da
ou por outro meio, e que em colisão o Sr: Era- . pedindo dia , e hora para' apresentar lutina*Pro- Guarda Nacional.
tristo 'decidiria por o menor mal, e que este era a posta do Poder Executivo , o Sr. Presidente

. conscrição. - Disse que esta Lei' era a mais jus- marcou o dia 1.0.-de /Julho ; ao nieio dia.
' ta , porque era aquella , em que se guardavão . O „Sr. .Presidente deu :para . ordem do dia se-

• mais os principios da igualdade ; e em que ha- guita° a continuação da materitt adiada &c.
vião menos excepções. - Disse que conhecia que 	 ' Levantou se a Se• ssão ás 2 Imiras. • -., .,
os Brasileiros não tinh	 0.ão enio Militar , porém
que' e'rá necessario huma f"orça de linha , • e que
esta devia l ser tirada de entre os Cidadãos, com

• a' m	 igualdade.gealdade. -- Disse que o Sr.' EvariS.
to , ;que 'ré opptinha as bases adoptadas ,.no Pio-,
jeca! .,, apresentasse quaes e, rão as - bases , , que
adoptava. = DiSse 'que se queria' fazer caltir , a

'1,:ei partè.‘e •jdei.a.ar arnplidão` ao Governo • á re-
crutar como quizease. -4'Disse ,..que • fie se acha,
-va a conseriçãodnjustm , ,,eSsit injustiça	 mriçã :se	 o=

'','"'"i•	 rifie'à va' éSii ..,nintieftgliç ffo' : ..àsubs ti ttftçiin:-:-L Dis

	

m	
,

., se . que - - e . ' segunda' discussão , quem Jtchassse
alguns artigos rnáos,:' potliãci •••- remei tei.,...Emendas

. porem.4p.iejetà injusto .qitérei. fazere'aliir• co''PrO.
Jeca); 'e que ..-ti idéa , do adiamento.:se'deviaapre-

sentam ' na •Set,,,;(.inda • disciisrão
'O Sr. "Aldeie/ Monteiro faltou . eiil t. favor ..(10

Projecto.'	 ' •
O.Sr.miz Cavalcanti , disse 'que votava con-

tra' o ProjeC'to em discuSsão, • POrquet.acháva' des.
necessario' . recrutamento ; • que não i precisavámos
árás , tine qu'atro mil, homens ; 'que' . se. gastaria
mais nii esCripturação • para a inscrição , que -se
gastaria para engajar-se ,,. 	, quatro mil .. homens,
I4e r esté 'Projecto . não 'tirava o arbitrio ao Go•
verno ., "porque não se'poria em execução nestes
trés' annos ; 'que se as'GuardasNacionaes , para
se poretn . eio execução no Brasil, tem-se' ltititd°
com tantos inconvenientes , quanto mais a' cons.
criço; -- que ella era propria para • huni: paz
guer.teiro. ' Conclui° dizendo ,' (pie com' o enga-
jamento se , podia , preencher o exercito • do Bra•,
..sil ,'e • que i 'portanto votava' contra .ro , Projecto.,
' O . Sr. ' Evaristo ,• diss4 que seus .argumentOs
ieduzião-se a' sustentar ! que por.:•ora', „ettiquanto
hão . passassem as reformas', , não 'devia :pissar
nada , porque rião 'se devia arri•c`ara::estabele-
cer se hum systema ,'. que 0 depois • :fusse . ,de . en.
c	

:
entrM'coni o vencido nas reforina w- Rebitieo

alguns argumentos .	 ,
S la c ie 1:Monteiro ;" disse, --citie'aincla que

h base - da "conscrição , passasse . , :è que , o' GnverríO
havia' recrutar ,'', porqae .istonuncit 'se 'poria cm
ordem 'nestes rlotis annos..Oppondo -á idea
da íli Sr. Liiz Catalé-anti	 que não
sabia que quantia de dinheiro' seria preciso gas-
tar-Se	 para obter-se quatro . Mil homens Por en-
'gsjair.ento , no Brasil , • onde há tanta horror )..ao
serlo	 ;' que o 'engajamento era. , imprati-
cavel.	 -
• ' O'Sr s Satiir'nin. disse,?.que as Irtsír-ucções de re-
crutionet,tii 'de 10 de-Jonlibale 1822 • era preferiVel
ao Pajeei° de conscrição" ,•'..•porque: por .as!ins

ecepttl'at'ã6 dO t.l'Ocrutainento todo
aquelle hoinein , .2que:•exercesSehturia:••-industria
util ;; e que 'por -este -13 rojecto nrio';' se , respeita-

' ,Vão' nem' Os casados:- Dis:se (ináis' • : • -que o'. • re-
'crotãmento , -ou ' obrigar-se' hani homem .ao ser-
'viço do 'exercito	 era. sempre Amola violencia
-hum ..atá'qrie aos direitos individ uaes ., porém huin
'titátque i jitSlificado pela necessidade ; mawique •eS•
' ta violencia tinha' diversos- grá os ;moi relação-á

  Sobre oein se prati ava isto he' secoa'•,,	 un-g
--do" a utilidade,`que'.essrepessoa faz'ot -á Sociedade;

'que- Átor-Censéq.tiencia quando' eÈte; recitam! ento

o

"' Sr. Redactor. - Por Ordetn , Superior , envio Bernardo Pereira de .Vasconcellos 	 • .	 S3
a V. S. a Relação dos' Concelhos • de, Discipli- José :Bento' Leite Ferreira' de Mello..., . . St
na , que tem havido desde- a • criação da G uai..., Antonio Patilino Limpo de Abreu •.• ..•,..' 34
da Nacional , até 9 de Dezembro de 1833 .; as- , Mrinoel'1 (macia de 'Mello ; e Souza ',.. '...-..,	 2
sim couto' a exposição , 'do Concelho ,' que sob' - ju 	 ta

sé •,CustodieDias
,minlia direcção .ser fez ,ern 28 de Abril proximo • Evaristo ' Ferreira da Veicia 	
passado , . o que icotititin'arei a fizer todas as ve. João' *BaptiStit'de Figueredo.. 	 i

e .

zes , que 'houver- algtola Concelho , ',a fim -da
Guarda- Nacional „ ser informada de seu resulta
dét •• ; ' esperando, de.V. S4, o'favor de .toandar, in-
serir no Correio Officiak, -4 Sod- de V.:S. atten-

Collegia de Baependy.

José C'ustorlio Dias 	
do	 ... 	

to.: venerador , .1..,,°.se, Joaquim Borges. . .•.: s' ''' J	
Pereira Vasconcelloi

. BBernar .L. Ferreira de :•lello 	
.	 .

Relação doi . Concelhos,:,d&DiséiPlina, que tem• A. P. L i mpo -de .. 'Abreu 	.'r	 •

•. ., harjdo , quaeS os„rfsulta. dt, s • de.,..huns,	 l lnMaoeimacio -de Mello ej Souza.' : •.	 .	 ..s•	 ,	 ,	 .	 .	 •	 6
e , esiadasile .cutroS..

" •	 . EDITAL..''.
` 1832 Novemb	 -.	 para jukro' 16. 	 Concelho	 • riar	

ain o 1. Ordem ' ( 1	 uio	 In. e E "xe. Sr.' Presidente.••	 .	 '1 .	 .	 '-	 •	 -
ao • 1 0 Sargento da . `1.6."i Batathão ', ; Manoel • J o. do ' Tribunal , do Mies:oiro . Publico Nacional , se:
s	 té Pereira -, . lep.....lisli- dd .; abre,

umas' . Sessões ficou fál ' publico 'o saque sobre it Thesouraria da Pro-, ' •	 • -parado eia 22 rde Novembro do 'mesmo anno , vincia da Balda para que todits• as. pessoas 'a
por dar . de suspeitoS 'al2uus : dos • membros do., , .	 , , quem convenha esta transacção , . apresentem' "ao
IneStno Concelho ' o Defensor .; do ' Réo. -	 -	 ' mesmo Tribunal , em. dia de . Sesszio ( sendo a
: Novembro 24. -Dito 'do G ttarda' Nacional José pi ime-ica s•egunda feirá 2 de 'Junho) e eur carta

,	 .

Rodrigues • Pereira' 'da Ftinseca , do '3:041ata , ,fechada ' as suas própostas ' • d éci a rand u . a . 8(:m .
Ilião ; foi condemniilit 'eia 3 . dias de prisão , .em má ;11;e preteridern . receber :ern letras', .e sob que
28 do mesmo .anez . .'"Não appellon. • 	 .	 •	 • c'en'dições : a. tini de se .efreetti'ar . a transticção

-Dezem	 --.bro 14. •;-.' Pito ' do Capitão do '5 •0 Da-	 .
chá quem Maiores vantagens offerecer.-

t alhão', Silverio • Candido 'de' Faria ; foi absol. ; 	 Secretaria • do '.1do 	 do Thesou ro - Publi -
vido no' mesmodia 144`:'	 ' --	 co Nacional 'era 3') de Maio de 1831.=:-João
' 1833 Fevereiro 6. ,,--.= Dito do Capitão do 5 °. Maria . Jác::bna. •
Batalhão , :Joarfnim ',Luiz- Pereira ; foi absolvi. - • . 	 -
do 'no itiestrim dia `	 ,	 .

.	 Fevereiro . 9. • .-Dito do Tenente Ajudante (1°,5.0
Batalhão ;;Igna‘ci to •KranCisco• de A breu ; foi ab-
solvidb • ear'' 11 . dm. mesmo rue,z. ' •., . -
•'Março 26. • - Dito "do Capitão 'Jacinto •Fer.', ......,,,..:
leira 'de' PaiVa , do' r ..'.° Batalhão ; foi absolvido' Para , - f , Sahirão no dia 29.de Maio:

.	 .

Ho'uvertão Mais' (hás Concelhos ;• sendo o 1.0 o
que julgou . ao • (tipiti•iits"tio' 5 o Batalhão, .José
da. , Rocha , : o quitUfoicondemnado em 15 (tias
de prisão', appello'h., ¡ía.715:' 'o . Supremo Tribunal
de Justiça , onde eu entreguei os Autos em 9 :de
Dezembro 'do anuo próXinno Passado.

Outro' clà Ot,iida NáciOnal. dó 2.0 Batalho,
Francisco da -Nascimentd Almeida Gonzaga.- t)
Concelho , havendo feito ',..'algtimas 'Sessões , re.
Mettetr,.coin .todas as- peças 'do Processo huma
representação. . 'ao ÉXè: MinistrO da Justiça, pa-
ra 'a' decisão 'de r duvidas ; que o Mesmo Con.
celho.'achou . : este'proCeiso lomat conta delle
o Sr. Promotor ; MatideVAntonio Teixeira , e
Por ora não' me consta.	que haja delle resul-
tado'	 '	 ' •

Secretaria do Concelho -de Disciplina da Guar-
da '23 11I4io'de 1834. - José ;Ri.
beiro 'da FiniseCit Taiente Secretario.

, Por. ordem. do , Sr. Conimandante do 4. 0 Ba'.
talhão da Guarda Nacional ,. se procede° a Cor].
cetim ;,de Disciplina, lugar, no dia 28
de.Abril contra o,uarda.Nacional da I a. Com:,
panhim do, mesmo Batalhão , Francisco josé:Fer
reira ; o Concelho se Compunha dos • Srs,.-. Ca:

di	 • 	 I	 •	 1	 1no mesmo . a.	 • ; •.	 , ,	 Ot iieta	 scuna ng eza 	 Freeling.

•

"Henry

•	 1

.' Campos	 Stitnaca Nova A miza,4-e.'
,	 Dia . 30. - Cowe	 Bergantiiii.lnglez Ranger.

Bahia-Brigue Escuna Nacional Monte Deserto.
'Ilha 'de Fiança, e Cabo da Boa' Esperapça

EsCulia Ingle.a .Mirierva.

Donde.	 Entrarão no , dia 30 de Maio.'
Rio Grande

14 :dias.	 .
: Monte Video, -

dias...
, Rio Grande --

Os Srs.

dias'
;Campos	 Sumaca Maria Thereza , 3 dias.

. Ilha G:11'1de ,-, Dita S.. FranciscO de Paula
•2 dias,

Dito - Dita Bom 'Success°, . 3 dias. .
Laguna - Da S. , Bento Feliz ,' 11 dias.
Ubatuba -'Lancha Conceição de Santos 5

c.lias.rribada.	 Sumaca . VA	 Vinte de Julho ,, que
sallio 'no dia 28 . para , a . Ilha, Grande.
2iD4o •	 , Paquete do Rio	 .no
mesmo , dia , para •: o dito Porto.

MINAS GERAES.

ELEIÇÃO DE IIUM SENADOR.

Collegio da Villa de Queluz..

I	 '	 /

NA TYPOGIZAPIIIA NACIONA	 183+. :"

•

;MOVIMENTO DO PORTO.

I

- Pataxo Nacional Pio'. idencia 9

- Paquete Inglez Hornete ,, 10
.1 ;

Pataxo Nacional Brilhante, 11

....n•••=1
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